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DECRETO Nº. 026/2010 
 

SÚMULA: “Fica Nomeado o Presidente, 
Vice-Presidente e a Secretária Executiva 
do Conselho Municipal de Saúde - CMS 
do Município de Mirador e dá Outras 
Providências Correlatas”.  

 

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº. 063/2009, de 14 
de outubro de 2009. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. – Fica nomeado o Presidente, Vice-Presidente e Secretário 
Executivo do Conselho Municipal de Saúde - CMS do Município de Mirador, 
conforme art. 9º. da Lei Municipal nº. 063/2009, de 14 de outubro de 2009. 

 
Art. 2º. – Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para 

comporem a Presidência, Vice-Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS: 

 
MEMBROS CPF 

Presidente 
José Augusto Soares dos Reis 187.464.032-72 

Vice-Presidente 
Nivaldo Fortunato Bilac 516.132.049 – 49 

Secretária Executiva 
Juliana Sousa e Brito Sabino Daminelli 049.182.289 – 84 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2.010. 
 

LUIZ WESSLER 
Prefeito Municipal 


